
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.767, DE 2003

Fixa prazo para conclusão de ação
fiscalizatória do Tribunal de Contas da União
realizada na área de obras e edificações e dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A suspensão, sustação, embargo ou qualquer outra
forma de sobrestamento da execução de obras e edificações, indicada como
resultado de ação fiscalizatória do Tribunal de Contas da União, só poderá ser
efetivada após Decisão daquela Corte de Contas, sendo respeitadas, até então,
todas as etapas contratuais ajustadas.

§ 1º Ao contratado será expedida prévia notificação para
responder a todos os termos da ação fiscalizatória.

§ 2º O prazo para a expedição de Decisão do Tribunal de
Contas da União a respeito de ação fiscalizatória de obras e edificações será de
180 (cento e oitenta) dias, prorrogável, mediante justificação fundamentada, uma
única vez, por 90 (noventa) dias.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em         de             de 2003.

             Deputado Luciano Castro
Relator


